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PROJETO__DE LEI__Ng_037/93

Dispõe sobre a construção da Casa Vi-

centino de Anchieta e dá outras provi

dências.

A Câmara Municipal de Anchieta, no uso de suas atribui-

'ções legais, aprova e o Chefe do Poder Executivo sanciona a seguin

te

E

Art. 12 -: Fica o chefe do Poder Executivo autorizado

a construir a Casa Vicentino de Anchieta.

§  12 - A finalidade é amparar os velhinhos e aquelas

pessoas que são obrigadas a pernoitarem nesta cidade.

§  22 - A casa que se refere este artigo, será manti

da pela Municipalidade.

Art. 22 Fica o chefe do Poder Executivo autorizado a

abrir crédito suplementar se necessário para fazer face a despesa

com a área suficiente, bem como dimensão para, a construção de que

trata o artigo 12^esta Lei.

cBçao,

Art. 32 - Esta lei entar em vigor na data de sua publ_i

Art. 42 - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das sessões, 20 de abril de 1993

BENEDITO MIRANDA

VEREADOR



CAMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA
ESTADO DO ESMkrrO SANTO

comissAo de finanças e orçamento

PARECER N9

PROJETO np. T.T^T NO 0^7/Q^

ASSUNTO: nr.qpHK .qnfíRF. A construção da casa vtcenttno de anchteta e dA outras

PROVIDÊNCIAS.

SR. PRESIDENTE

Na qualidade de Relator da Comissão de Finanças e

Orçamento, sou de parecer favorável ao Projeto de Lei N- 037/93, '

de autoria do Vereador Benedito Miranda, que versa sobre a constru

ção da Casa Vicentino de Anchieta, por se encontrar o mesmo de acor

do com a Lei Orgânica Municipal, em seu art.l74,IV, que diz ser in

cumbência do Município promover a integração do idoso com a socieda

de. É o meu parecer.

SALA DAS SEÇÕES DE- / 06 / 198 93

RELATOR

JOCELÍlM GONÇALVES DE JESUS

SR. PRESIDENTE

Esta conissão adota e aprova o Parecer do seu rela

tor, pelos mesmos motivos alegados, e fazendo votos de que a idéia'

frutifique, melhorando desta forma a posição do idoso na ̂ jomunidade,
pela qual tanto trabalhou. É o nosso Parecer.

PREDIDENTE
SUS NASCIMENTO DE MEDEIROS

RELATOR

MEMBRO
WALTER MULINARI DE SOUZA



CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA
ESTADO DO ESPlkiTO SANTO

PARECER N9

comissão de legislação, justiça e redaçao final

PROJETO DR LEI no 037/93

ASSUNTO: DISPQE SOBRE A CONSTRUÇÃO DA CASA VICENTINO DE ANCHIETA E DA OU -
TRAS PROVIDÊNCIAS.

SR. PRESIDENTE

Analisando o Projeto de Lei NS 037/93, de autoria do

Vereador Benedito Miranda, que dispõe sobre a Construção da Casa Vi

centino de Anchieta, sou de Parecer favorável à proposição, já que'

a mesma se encontra respaldada legalmente, na Lei Orgânica Munici -

pal.É o meu Parecer.

SALA DAS SEÇÕES DE. 22 / 06/198 93

^  ̂ RBÍATOR
LUIZ ClAUDIO SOUZA NOGUEIRA

SR, PRESIDENTE

Como membros da Comissão de Legislação,Justiça e Reda

ção Final, adotamos e aprovamos o Parecer do Relator.É o nosso Pare

cer.

U^''0

PREDID^TE

RELATOR

/  ijÍEMBRO

GETÜLIO VARGAS SOUZA CUNHA


